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Policial Rodoviário Federal
 

De acordo, APROVO

SILVINEI VASQUES
Superintendente / Ordenador de Despesas

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE AVILA, Policial Rodoviário(a) Federal, em
28/09/2020, às 11:20, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art.
42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DIOGO RANGEL DO AMARAL, Chefe da Seção de
Administração substituto(a), em 29/09/2020, às 11:47, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

Documento assinado eletronicamente por VIRGILIO JOSE CORLETT DA SILVA, Chefe da Seção de
Operações Especializadas substituto(a), em 29/09/2020, às 12:08, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16
de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA, Chefe da Seção de
Operações Especializadas, em 29/09/2020, às 17:25, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por CLEBER GOMES RIBEIRO, Policial Rodoviário(a) Federal, em
29/09/2020, às 19:22, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art.
42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por SILVINEI VASQUES, Superintendente da Polícia Rodoviária
Federal no Rio de Janeiro, em 01/10/2020, às 11:52, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.
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2018.
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Processo nº 08657.015529/2020-77          SEI nº 27972819  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO
 
 
Despacho nº 301/2020/SAD-RJ

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2020.

 
DESTINO(S): SOPE - RJ / PRF De Silva e PRF Corlett
ASSUNTO: Aquisição de Viaturas Blindadas Especiais (Caveirões)

 

1. Ao cumprimentá-los, considerando o processo licitatório 08657.015529/2020-77 que versa
sobre aquisição  de viaturas blindadas especiais, cuja área demandante é a Seção de Operações
Especializadas - SOPE-RJ

2. Considerando que conforme a Portaria 22/2020/SPRF-RJ (24834870) os
servidores  ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA  e VIRGÍLIO JOSÉ CORLETT DA SILVA compõem a Área
Técnica da Equipe de Planejamento da Contratação do processo em comento, sendo atualmente lotados na
SOPE-RJ.

3. Considerando que nos termos da Portaria nº 804/2018/SE/MJ, para definição do preço de
referência dos itens a serem licitados, serão desconsiderados os preços inexequíveis e os excessivamente
elevados, devendo a unidade requisitante responsável pela pesquisa utilizar, preferencialmente, o método
desvio padrão anexo àquela Portaria.

4. Considerando que conforme o Mapa Comparativo de Preços dos Itens 01 VBOE (27967645),
02 VBOE (27967744) e 03 VBCC (27968179) houve    grande discrepância entre os valores obtidos nas
propostas coletadas com fornecedores, sendo que o método do desvio padrão supracitado considerou a
proposta enviada pela empresa MTX Blindados SEI (27960426) inexequível, desconsiderando-a na formação
do preço de referência.

5. Considerando que apesar de utilizado o método do desvio padrão sugerido pela Portaria
Ministerial citada, este  signatário, membro da Equipe de Planejamento da Contratação e com vistas ao
princípio  da economicidade e vantajosidade à administração pública, demanda  aos membros da Área
Técnica manifestação acerca da:

a) Exequibilidade da proposta encaminhada  pela empresa MTX Blindados (STEEL TRUCK IND
COM SERV EIRELI), frente à especificação dos itens conforme Termo de Referência e seus anexos.

b) Idoneidade, capacidade técnica e procedência desta empresa para execução e concretização
da aquisição



17/07/2023, 18:56 SEI/PRF - 27972819 - Despacho

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33591505&infra_siste… 2/2

6. Informo que tal manifestação se faz necessária para que seja justificável a utilização da
proposta encaminhada pela empresa em epígrafe, a qual encaminhou proposta com valor cerca de 100%
menor em relação às  outras propostas recebidas,  Combat Armor Defense  (27495591) e C&M Realiza
(27495591), sendo considerada inexequível pelo método desvio padrão.

7. Destaco que,  acaso houvéssemos recebido outras duas propostas com valores próximos ao
enviado pela MTX Blindados, as propostas das empresas Combat Armor  Defense  e C&M Realiza seriam
desconsideradas com a aplicação do mesmo método - desvio padrão, mas não por inexequibilidade e sim
por serem "excessivamente elevadas". Portanto, dada possível variação dos resultados deste  método
conforme sejam os valores inseridos na planilha  e diante da escassez de propostas recebidas, faz-se
importante analisar inclusive a proposta que fora inicialmente considerada  inexequível, uma vez que pode
culminar em um menor preço de referência para os itens licitados e, por conseguinte, economia aos cofres
públicos.

8. Ressalto que quanto à alínea "b" do item 5, o que se busca com a manifestação requerida são
informações sobre a atuação desta empresa no mercado de veículos blindados, podendo ser realizada
consulta com outras corporações policiais ou mercado privado de carros-forte, por exemplo.
Outrossim, a análise da situação cadastral da empresa junto aos órgãos de controle será levantada quando
da realização do pregão, não tendo relação com a manifestação aqui almejada.
 

MARCELO DE ÁVILA
Equipe de Planejamento da Contratação

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE AVILA, Policial Rodoviário(a) Federal, em
24/09/2020, às 14:10, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art.
42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 27972819 e o código CRC 08AA68CA.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO
 
 
DESPACHO Nº 149/2020/SOPE-RJ

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020.

 
DESTINO(S): Equipe de Planejamento da Contratação 08657.015529/2020-77
ASSUNTO: Análise Técnica - Exequibilidade

 

1. Considerando o processo  08657.015529/2020-77, que versa sobre aquisição de veículos
blindados demandado por esta Seção de Operações Especializadas - SOPE-RJ na data de 13/03/20, conforme
Documento de Oficialização de Demanda SEI 25088464;

2. Considerando as especificações dos itens a serem licitados, constantes nos anexos do Termo
de Referência, Anexo I-A - VBOE (26107750), Anexo I-B - VBOR (26107779) e Anexo I-C - VBCC (26107808),
todos ainda com as características descritas nos Anexos I-D e I-E;

3. Considerando a Audiência Pública referente ao processo licitatório em comento, realizada em
22/06/2020, conforme Ata de Audiência Pública (26623287).

4. Considerando as propostas encaminhadas pelos fornecedores MTX Blindados (27960426),
C&M Realiza (27495591), Combat Armor Defense (27967354) e Braço Forte Blindados (28022327);

5. Considerando o Despacho nº 301/2020/SAD-RJ, encaminhado pela área administrativa da
Equipe de Planejamento da Contratação, o qual solicita análise técnica quando à exequibilidade, idoneidade
e procedência da empresa MTX Blindados;

6. Esta Seção de Operações Especializadas - SOPE-RJ, declara que tem conhecimento de que a
empresa em tela é atuante no mercado de blindados nacional, realizando diversos serviços para o setor
privado, tendo inclusive realizado a  venda de veículos blindados semelhantes ao objeto desta licitação à
Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos - SESGE/MJ.

7. Além disso, em contato realizado com o Setor de Licitações da Polícia Militar do Rio de
Janeiro, obteve-se a informação de que a MTX Blindados encaminhou proposta àquela corporação policial, a
qual também conta com processo de aquisição de blindados em andamento, sendo os valores lá
apresentados semelhantes ao encaminhado à SPRF-RJ, conforme Planilha SEI 28038126. Diante do exposto,
considerando que o processo de licitação da PMERJ possui objeto semelhante ao especificado no Termo de
Referência supracitado e considerando a atuação da empresa no ramo de blindados, conclui-se que o valor
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apresentado (SEI 27960426) para os itens 01, 02 e 03 é exequível, sendo as informações colhidas por esta
Seção indicativas da idoneidade deste fornecedor.

 
ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA

Chefe da Seção de Operações Especializadas - SOPE-RJ
 

VIRGÍLIO JOSÉ CORLETT DA SILVA
Policial Rodoviário Federal

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA, Chefe da Seção de
Operações Especializadas, em 28/09/2020, às 18:01, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por VIRGILIO JOSE CORLETT DA SILVA, Chefe da Seção de
Operações Especializadas substituto(a), em 28/09/2020, às 18:45, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 28037402 e o código CRC 18FB4003.

Processo nº 08657.015529/2020-77 SEI nº 28037402

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=28037402&crc=18FB4003


PLANILHA DE AMOSTRA DE PREÇOS

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS

PROCESSO SEI-350074/002406/2020
DATA BASE: JULHO/2020

 ITEM 

1

 ID SIGA 

161899

 QUANTIDADE 

32

 UNIDADE 

UNIDADE

COMBAT ARMOR BRAÇO FORTE INSPECTA DE NIGRIS       
TABELA FIPE      

VW 17-280

R$ 330.000,0000 R$ 371.250,0000 R$ 400.000,0000 R$ 290.000,0000 R$ 281.876,0000

 ITEM 

2

 ID SIGA 

161893

 QUANTIDADE 

32

 UNIDADE 

UNIDADE

MTX BLINDADOS COMBAT ARMOR BRAÇO FORTE INSPECTA

R$ 402.000,0000 R$ 2.170.000,0000 R$ 405.000,0000 R$ 900.000,0000

 

MÉDIA MEDIANA MENOR VALOR 1º QUARTIL
MEDIA 

SANEADA
MÉDIA MEDIANA MENOR VALOR 1º QUARTIL

MEDIA 

SANEADA

R$ 31.016.000,0000 R$ 20.880.000,0000 R$ 12.864.000,0000 R$ 12.936.000,0000 R$ 28.800.000,0000

PREÇOS ESTIMATIVA DE PREÇO

MÉDIA MEDIANA MENOR VALOR 1º QUARTIL MEDIA SANEADA

DESCRIÇÃO ESTIMATIVA DE PREÇO UNITÁRIO

Carroceria, Componente VBTP,Material Externo: Aco Balistico Alta Resistencia Homologado Pelo Exercito 

Brasileiro, Material Assoalho: Borracha Canelada 3 mm, Capacidade Passageiros: 10 ~ 12, Quantidade Portas: 03 

(Sendo Duas Laterais E Uma Dupla Traseira), Protecao Antibalistica: Nivel De Blindagem III, Blindagem: 

Transparente:06 Vidros Blindados (2 Parabrisas Parte Frontal E 2 Parte Traseira, Totalizando 16 Vidros 

Multilaminados, Homologados Pelo Exercito Brasileiro, Area Protecao: Area Frontal, Pestana Frontal, Capo 

Paralamas Dianteiros Laterais, Teto, Torre, Piso Traseira E Rodas, Dimensoes Externas: Altura 1700 mm ~ 2200 

mm, Largura 2000 ~ 2500 mm, Comprimento Total Da Carroceria 5000 ~ 7000, Dimensoes Internas: Largura 

Interna 1500 ~ 2200 mm, Sistemas: Camera E Monitoramento, Condicionador De Ar Refrigerado, Ventilacao E 

Exaustao, Componentes/Acessorios: 15 Seteiras, Torre, Assentos Em Courvin Automotivo Na Cor Preta, Gancho 

Para Reboque, Cor / Padrao: Preto Fosco Padrao Militar, Forma Fornecimento: Unidade     Código Do Item: 

2510.075.0002

MÉDIA MEDIANA MENOR VALOR 1º QUARTIL MEDIA SANEADA

R$ 969.250,0000 R$ 652.500,0000 R$ 402.000,0000 R$ 404.250,0000 R$ 900.000,0000

DESCRIÇÃO ESTIMATIVA DE PREÇO UNITÁRIO

MEDIA SANEADA

R$ 334.625,2000

ESTIMATIVA DE PREÇOPREÇOS

R$ 334.625,2000 R$ 330.000,0000 R$ 281.876,0000 R$ 290.000,0000

CHASSI, COMPONENTE VBTT (VEICULO BLINDADO TRANSPORTE 

TROPA),MATERIAL ESTRUTURA: CHAPA ACO, POTENCIA MOTOR: 150 ~ 220 CV, 

CONSTRUCAO: LONGARINA DUPLA, DISTANCIA ENTRE EIXOS: 3000 ~ 4400 MM, 

TRACAO: 4 X 2, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE Código do Item: 2510.077.0001 

MÉDIA MEDIANA MENOR VALOR 1º QUARTIL

MEDIANA MENOR VALOR 1º QUARTIL

R$ 10.708.006,4000 R$ 10.560.000,0000 R$ 9.020.032,0000 R$ 9.280.000,0000

MEDIA SANEADA

R$ 10.708.006,4000

MÉDIA

R$ 1.234.625,2000

GLOBAL UNITÁRIO GLOBAL

R$ 41.724.006,4000

VALORES GLOBAIS

R$ 1.303.875,2000 R$ 31.440.000,0000 R$ 21.884.032,0000 R$ 22.216.000,0000 R$ 39.508.006,4000R$ 982.500,0000 R$ 683.876,0000 R$ 694.250,0000

MÉDIA MEDIANA MENOR VALOR 1º QUARTIL MEDIA SANEADA
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO
NOTA TÉCNICA Nº 14/2020/SPRF-RJ

PROCESSO Nº 08657.015529/2020-77

INTERESSADO: SEÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIALIZADAS/RJ

1. ASSUNTO

1.1. Esta Nota Técnica foi  confeccionada nos termos da Portaria 804/2018-MJSP,  referente
à precificação e ratificação da utilização dos orçamentos coletados para formação do preço de referencia
(valor estimado máximo aceitável para contratação).

1.2. Nos termos dos arts. 11 e 12 da Portaria 804-MJ, de 22 de janeiro de 2018, in verbis, a área
demandante é responsável pela consolidação dos valores pesquisados:

"Art. 11. A unidade requisitante deverá elaborar planilha com mapa comparativo de preços,
conforme modelos previstos no Anexo II, a depender da metodologia escolhida, bem como
preencher Lista de Verificação - Checklist constante do Anexo III desta Portaria.

Art. 12. Cabe a unidade requisitante consolidar as informações da pesquisa de preços em
documento formal, instruir o processo com o mapa comparativo de preços, Lista de
Verificação - Checklist e documentações comprobatórias, devidamente assinados pela
autoridade da unidade requisitante, e encaminhar à unidade licitante."

2. REFERÊNCIAS

2.1. Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações;

2.2. Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e alterações;

2.3. Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e alterações;

2.4. Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e alterações;

2.5. Instrução Normativa  SLTI/MP, Nº 05, de 27 de junho de 2014 ;

2.6. Portaria SE/MJ, Nº 804, de 13 de novembro de 2018.

3. SUMÁRIO

3.1. Trata-se de Nota Técnica acerca de pesquisa de mercado realizada, composta por três itens,
visando a  contratação de empresa especializada para fornecimento  de veículos blindados operacionais,
visando compor frota mínima de veículos especializados da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal
no Rio de Janeiro, os quais serão utilizados pela Seção de Operações Especializadas - SOPE-RJ através do
emprego do Núcleo de Operações Especiais - NOE-RJ, Grupo de Operações com Cães - GOC-RJ, Grupo de
Motociclistas da Regional - GMR-RJ, bem como dos Grupos de Patrulhamento Tático - GPT das Delegacias,
em operações de combate ao crime previamente planejadas e que demandem grande mobilização policial
para enfrentamento ao crime organizado.
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3.2. Atualmente a SPRF-RJ é desprovida de veículos blindados deste porte, contando apenas com
proteção balística parcial em algumas viaturas convencionais, as quais são insuficiente para atendimento
das necessidades do órgão, dado alto índice de criminalidade no Estado do Rio de Janeiro, conforme
evidenciado nos Estudos Preliminares (SEI 25497114)

3.3. Ainda nos  termos dos Estudos Preliminares, prevê-se que a licitação em comento será
formada por 3 itens, sendo cada um deles referente a um tipo de veículo blindado - Operações Especiais,
Operações de Resgate e Comando e Controle.

3.4. Diante da pretensa aquisição e da necessidade de precificação de referência para o certame,
fora realizado pesquisa de preços para cada um dos itens, nos parâmetros citados pelo Art. 2º da Instrução
Normativa nº 05/2014/SLTI/MPOG.

4. PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A PESQUISA DE PREÇOS

4.1. A pesquisa de preços foi realizada em observância às orientações contidas nos Anexos I, II e
III da  PORTARIA SE/MJ, Nº 804, de  13 de  novembro  de  2018  e mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, de forma combinada:

4.1.1. Painel de preços, conforme inciso I do Art. 2º da Portaria Nº 804/2018-SE/MJSP;

4.1.2. Contratações similares de outros entes públicos, conforme inciso II do Art. 2º da Portaria
Nº 804/2018-SE/MJSP;

4.1.3. Consulta em mídia especializada, conforme inciso III do Art. 2º da Portaria Nº 804/2018-
SE/MJSP;

4.1.4. Consulta com fornecedores, conforme inciso IV  do Art. 2º da  Portaria Nº 804/2018-
SE/MJSP;

4.2. Para compor a cesta de dados para o cálculo do preço de referência, verificou-se a identidade
ou similaridade entre o objeto pesquisado e o objeto que se pretende adquirir (v.g. natureza,
características, especificações técnicas do material a ser adquirido), de modo a não haver maiores
discrepâncias no cálculo final do preço de referência.

4.3. Apesar de insistente consulta no Painel de Preços, com a utilização de diversos termos para
lograr êxito em obter preços para a Pesquisa em tela, não foram encontradas contratações que se adequem
aos itens ora licitados, conforme alguns prints de tela anexados no presente processo.

4.4. Da mesma forma, não foram encontradas atas vigentes ou contratos recentes celebrados. A
dificuldade em encontrar contratações e processos de compra se dá principalmente pela especificidade dos
objetos, os quais são alvo de compra apenas por forças policiais de maior expressividade, tais como Polícia
Militar de São Paulo e Rio de Janeiro, o que resulta em poucas aquisições ao longo dos últimos anos.

4.5. Por fim, não há mídia especializada no cenário nacional em que haja adequada
precificação  dos objetos em tela, motivo pelo qual a Equipe de Planejamento realizou a composição da
cesta de preços com base no inciso "IV" - consulta com fornecedores, incluindo todas as empresas
participantes da Audiência Pública realizada em 22/06/2020, além de diversos outros possíveis
fornecedores, conforme Relatório de Fornecedores SEI 27400988.

4.6. Os preços coletados foram analisados de forma crítica e qualitativa, em especial, quando
verificou-se grande variação entre os valores, solicitando-se análise da área técnica acerca de exequibilidade
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do menor preço ofertado,  elaborando assim  uma cesta de preços aceitáveis condizente com as
especificações técnicas e gerais do objeto.

5. METODOLOGIA EMPREGADA PARA A OBTENÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA

5.1. Foi utilizado o "Menor Preço", conforme exposto no Mapa Comparativo de Preços de cada
item, apesar de a indicação apontar para a utilização da "Mediana". Tal opção justifica-se para proporcionar
economia aos cofres públicos, atentando-se à exequibilidade da menor proposta ofertada, conforme análise
e parecer anexado aos autos da área técnica da Equipe de Planejamento da Contratação (28037402).

6. COMPILAÇÃO DOS DADOS DA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. Os dados da pesquisa de preços, bem como dos resultados encontrados, estão compilados
nos três Mapas Comparativos de Preços (28022502 27967744 27968179) documentos esses que integram a
presente Nota Técnica para todos os efeitos, inclusive de assinatura, a fim de atender o comando do Art. 12
da Portaria SE/MJ, Nº 804, de 13 de Novembro de 2018.

6.2. O mapa comparativo de preços demonstra a forma de aferição do valor de referência do
objeto a ser contratado, o qual juntamente com o parecer técnico da Equipe de Planejamento da
Contratação, justifica a utilização do menor preço (SEI 28037402).

7. DOCUMENTOS QUE SUBSIDIARAM A PESQUISA DE PREÇOS

7.1. Os  documentos  que subsidiaram a pesquisa de preços e que a ela se relacionam
foram juntados aos autos e são os abaixo descritos:

Documento Número SEI

Audiência Pública - Publicação DOU 26108120

Audiência Pública - Publicação Jornal "O Dia" 26114581

Audiência Púbica - Convite a fornecedores (e-mail) 26118330

Audiência Pública - Ata de Audiência 26623287

Consulta ao Painel de Preços - Termo 1 27972576

Consulta ao Painel de Preços - Termo 2  27972591

Consulta ao Painel de Preços - Termo 3 27972603

Consulta ao Painel de Preços - Termo 4 27972618

Consulta ao Painel de Preços - Termo 5 27972627

Consulta ao Painel de Preços - Termo 6 27972664

Consulta ao Painel de Preços - Termo 7 27972689

Consulta ao Painel de Preços - Termo 8 27972703

Consulta ao Painel de Preços - Termo 9 27972724

Consulta ao Painel de Preços - Termo 10 27972758

Mensagem de E-mail - Solicitação de Orçamentos 1 27121555

Mensagem de E-mail - Solicitação de Orçamentos 2 27121949

Mensagem de E-mail - Solicitação de Orçamentos 3 27121975

Relatório de Diligências - Fornecedores Consultados 27400988

Proposta Recebida - MTX Blindados 27960426

Proposta Recebida - C&M Realiza 27495591

Proposta Recebida - Combat Armor Defense 27967354
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Proposta Recebida - Braço Forte Blindados 28022327

Mapa Comparativo de Preços - Item 01 28022502

Mapa Comparativo de Preços - Item 02 27967744

Mapa Comparativo de Preços - Item 03 27968179

Parecer Área Técnica - SOPE-RJ 28037402

Relatório Check-List - Portaria 804/2018/SE/MJ 27967144

8. DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

8.1. Conforme já exposto no item 4 desta Nota Técnica, ainda que realizadas diversas tentativas
de encontrar compras  no Painel de Preços do Ministério do Planejamento, não foram encontrados
processos de compras similares aos itens objeto deste processo licitatório, inviabilizando a utilização
deste  parâmetro preferencial   de consulta  - Pesquisa ao Painel de Preços, conforme prints de tela que
demostram o insucesso de algumas dessas pesquisas.

8.2. Além disso, após observar os preços obtidos na pesquisa de preços com fornecedores para
os  Itens  01 - VBOE, 02 - VBOE e 03 - VBCC,  verificou-se grande diferença de valores entre as propostas
coletadas, sendo utilizado o "Menor Preço", apesar de a indicação da   Portaria  Nº 804/2018-SE/MJSP 
sugerir a "Mediana", dado que o  uso da "Mediana"  poderia refletir em formação de preço referência
excessivamente elevado, com consequente gasto desnecessário de recursos públicos.

8.3. Conforme já exposto, para  utilização do "Menor Preço" fora  requisitado  parecer da área
técnica da Equipe de Planejamento, conforme demandado pelo Despacho SEI 27972819, a fim de verificar a
exequibilidade,  idoneidade e procedência da proponente com o menor preço ofertado, pela  Proposta da
MTX Blindados SEI (27960426).

8.4. Por sua vez, em manifestação no Despacho SEI  28037402, a Seção de Operações
Especializadas - SOPE-RJ corroborou com a intenção de utilizar-se o menor preço, destacando a
exequibilidade e idoneidade da empresa proponente, motivo pelo qual esta  fora a metodologia
utilizada para precificação de referência.

8.5. Por fim, para o Item 02 - VBOR e  Item 03 - VBCC, além do insucesso da consulta ao Painel de
Preços, foram recebidas apenas duas propostas de fornecedores, apesar de diversas solicitações terem sido
enviadas para possíveis fornecedores, conforme demonstra o Relatório de Fornecedores SEI (27400988),
bem como ter sido realizada  Audiência Pública, devidamente publicada no Diário Oficial da União
(26108120) e divulgada em Jornal de grande circulação (26114581), sendo aqui justificado e ratificado por
despacho do Ordenador de Despesas obtenção de preço de referência com menos de três preços
coletados, nos termos do Art. 3º Parágrafo Único da Portaria 804/2018/SE/MJ:

"Art. 3º Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa e autorização da
autoridade competente da unidade requisitante responsável pela pesquisa, serão admitidas
outras metodologias para a obtenção do preço de referência distintas daquelas previstas no
caput, assim como pesquisas com menos de três preços."

9. REFERÊNCIA AO MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

9.1. Foram  juntados  aos autos  Mapas Comparativos de Preços para cada item a ser licitado,
conforme documentos SEI 28022502, 27967645 e 27968179.
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9.2. Ressalta-se que o Mapa Comparativo de Preços demonstra a forma de aferição do valor de
referência para o item a ser contratado e deverá ser aprovado pela autoridade da unidade responsável pela
pesquisa.

10. A INDICAÇÃO DOS VALORES UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA E TOTAL GLOBAL

10.1. Os valores unitários estão dispostos abaixo:

Item Descrição Quantidade Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

01 VBOE 5 R$870.000,00 R$4.350.000,00

02 VBOR 1 R$1.128.300,00 R$1.128.300,00

03 VBCC 1 R$1.970.000,00 R$1.970.000,00

TOTAL GLOBAL  R$7.448.300,00

11. A INDICAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA A CONTRATAÇÃO

11.1. Consta nos autos Autorização da autoridade competente SEI 26109524, bem como despacho
nesta Nota Técnica acerca da pesquisa de preços realizada e coleta dos valores de referência.

12. DEMONSTRAÇÃO DA VANTAJOSIDADE

12.1. Por não se tratar de prorrogação contratual nem de adesão a ata de registro de preços, não
se buscou demonstrar vantajosidade.

13. COMPILAÇÃO DOS DADOS

Item Descrição Quantidade Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

01 VBOE 5 R$870.000,00 R$4.350.000,00

02 VBOR 1 R$1.128.300,00 R$1.128.300,00

03 VBCC 1 R$1.970.000,00 R$1.970.000,00

TOTAL GLOBAL  R$7.448.300,00

14. CONCLUSÃO

14.1. Diante ao exposto, conclui-se que a pesquisa de preços foi realizada seguindo a orientação
nos moldes da Portaria Nº 804-SE/MJSP, de 13 de novembro de 2018 e vislumbra-se ainda que as pesquisas
refletem preços exequíveis e adequados ao mercado.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE / ORDENADOR DE DESPESAS:

 

APROVO a Pesquisa de Preços objeto da presente Nota Técnica e  RATIFICO a utilização dos parâmetros
indicados na Portaria nº 804/2018 da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça, AUTORIZO a utilização
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de preço referência para os Itens 02 e 03 com menos de três preços e DETERMINO o prosseguimento do
processo licitatório em epígrafe.

 

Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2020
 

Elaborado por:

MARCELO DE ÁVILA

Policial Rodoviário Federal

 

CLEBER GOMES RIBEIRO

Policial Rodoviário Federal

 

HUGO ALEXANDRE MEDEIROS DOS SANTOS

Policial Rodoviário Federal

 

ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA

Policial Rodoviário Federal

 

VIRGÍLIO JOSÉ CORLETT DA SILVA

Policial Rodoviário Federal

 

DIOGO RANGEL DO AMARAL

Policial Rodoviário Federal

 

De acordo,

DIOGO SOARES DELEUZE RAYMUNDO

Chefa da SAD-RJ

 

Aprovo,

SILVINEI VASQUES

Superintendente no Rio de Janeiro / Ordenador de Despesas
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE AVILA, Policial Rodoviário(a) Federal, em
29/09/2020, às 11:07, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art.
42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DIOGO RANGEL DO AMARAL, Chefe da Seção de
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